
54 APÊNDICE N.º 15 — II SÉRIE — N.º 32 — 14 de Fevereiro de 2006

romena, nascido em 9 de Março de 1971, titular do passaporte
n.º 5648203, Roménia, residente na R. Bartolomeu Constantino, 4,
1.º, esquerdo, Charneca da Caparica, Urbanização Mar e Sol, por
se encontrarem acusados, cada um da prática de um crime um cri-
me de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º do Código Penal, praticado em Novembro de 1997, por
despacho de 30 de Novembro de 2005, proferido nos presentes
autos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, aos referidos arguidos , nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

2 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
A. M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Manuel Alves.

Aviso de contumácia n.º 1716/2006 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 243/03.5ZRLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Bubacar Baldé, filho de Ibraima
Baldé e de Maimuna Baldé, nascido em 15 de Dezembro de 1976,
solteiro, com domicílio na Avenida da Liberdade, 2, 8.º, direito,
Monte Abraão, 2745 Queluz, por se encontrar acusado da prática
de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 6 de Dezembro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 1717/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria da Conceição Coelho, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 15137/97.3TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Eugénio Manuel Rosa Ruivo, fi-
lho de António Ferreira Ruivo e de Deolinda da Conceição Ferreira
Rosa, natural de São João das Lampas, Sintra, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 23 de Setembro de 1964, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 7880235, com domicílio na Rua da
Quinta, 6, Assafora, 2710-510 São João das Lampas, por se encon-
trar acusado da prática de um crime, por despacho de 19 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização.

13 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Con-
ceição Coelho. — A Oficial de Justiça, Alexandra Maio Pereira.

Aviso de contumácia n.º 1718/2006 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 806/01.3S5LSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Ricardo Mateus Martinho, filho de
Vítor Martinho Felisberto e de Maria do Carmo Piedade Mateus
Felisberto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Junho
de 1951, titular do bilhete de identidade n.º 1310547, com domi-
cílio na Rua Actor Isidoro, 26, 2.º, direito, Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, pra-
ticado e um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º
do Código Penal, praticado em 31 de Outubro de 2001 por despa-
cho de 9 de Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

13 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 1719/2006 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 15319/03.0TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Vanessa Soraya Vieira Cruz, filha
de desconhecido e de desconhecida, natural de Cabo Verde, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 29 de Março de 1976,
titular da identificação fiscal n.º 235170844, passaporte n.º H011619
de Cabo Verde, com domicílio na Praceta Bocage, 26, 1.º, direito
trás, 4710 Braga, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 18 de Setembro de 2003, por despacho de 14 de
Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização do crime.

14 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 1720/2006 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 365/04.5TLLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Eurico Fernandes, filho de Maria
Fernandes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Julho
de 1957, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6844833, com
domicílio na Travessa do Gestal, 14, 1.º, direito, 1300-414 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifi-
cado na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 204.º, 22.º
e 23.º, do Código Penal, e um crime de ameaça, previsto e punido
pelo artigo 153.º do Código Penal, por despacho de 14 de Dezem-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
encontrar detido.

14 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 1721/2006 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 107/03.2PCLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Nuno Miguel Martinho Ferreira,
filho de Virgílio de Almeida Ferreira e de Maria do Patrocínio
Martinho A. Ferreira, natural de Portugal, Lisboa, Carnide, Lisboa,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Março de 1973,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 10091211, com do-
micílio na Largo do Carquejal, 4650-120 Idães, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e
punido pelo artigo 205.º, de Código Penal, praticado em Novem-
bro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Novem-
bro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

15 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Anabela Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 1722/2006 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 15240/03.2TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo Fernando da Silva Bento,
filho de Carlos Fernandes Bento e de Maria da Nazaré Cavada da
Silva Bento, de nacionalidade portuguesa, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8442449, com domicílio na Rua Jorge Colaço, 11, 1.º,
esquerdo, 1700 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
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artigo, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 28 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 15 de Dezembro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 1723/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 1736/96.4PTLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Faruk Nagudu, filho de Adbullai Nagudu
e de Hamamata Nagudu, natural da Nigéria, nacional de Nigéria,
nascido em 26 de Setembro de 1964, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 16147415, com domicílio na Quinta do Mocho, lote 3,
rés-do-chão frente, 2685 Sacavém, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, por despacho de 2 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização,
ao abrigo da Lei n.º 48/2005, de 29 de Agosto.

24 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo
Registo. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela R. Queiroz.

Aviso de contumácia n.º 1724/2006 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 1792/03.0TACSC, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Henrique Xavier, natural de Bra-
sil, de nacionalidade brasileira, nascido em 23 de Março de 1965,
solteiro, titular da identificação fiscal n.º 237489678, passaporte
n.º Ck-843368-Bras, com domicílio na Rua Pinheiro Chagas, 48,
4.º, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 21 de Dezembro de 2002, um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de
Dezembro de 2002, um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 28 de Dezembro
de 2002 e um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 23 de Dezembro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 25 de Novembro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,

o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 1725/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 6154/02.4TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Carlos Alberto Quintino Silva Bastos,
filho de Sérgio Henrique Bastos e de Helena Maria Quintino Sil-
va Bastos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Dezem-
bro de 1982, titular do bilhete de identidade n.º 13092485, com
domicílio no Edifício Vila Mar, 58, 2.º, esquerdo, lugar de Agro
Velho, A-Ver-o-Mar, Póvoa de Varzim, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 26 de Dezembro de 2001, por
despacho de 22 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por descriminalização.

29 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo
Registo. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 1726/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 4059/00.2TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Emanuel João Tavares Moreno, filho de
João Moreno e de Agostinha Tavares Moreira Moreno, natural de
Barreiro, Barreiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de
Agosto de 1976, titular do bilhete de identidade n.º 10745302, com
domicílio em Sint Annazusterstraat 81, 3111 Pp Schiedam, 3111
Holanda, por se encontrar acusado da prática de um crime de fal-
sificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1,
alínea c), com referência ao artigo 255.º, alínea a) ambos do Có-
digo Penal, praticado em 22 de Setembro de 1999, por despacho
de 29 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação.

29 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo
Registo. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 1727/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 14793/00.1TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Eusébio João Santos Semedo, filho de
João Avelino Semedo e de Engrácia Eusébio Rodrigues Dias dos
Santos, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
1 de Setembro de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16202850, com domicílio na Rua das Laranjeiras, lote 15, rés-
-do-chão, direito, Casal do Bispo, Famões, 2670, Loures, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de
Março de 2000, por despacho de 22 de Novembro de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

29 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo
Registo. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 1728/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 522/97.9SLLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Margarida Nascimento Correia, fi-
lho de Joaquim Correia e de Maria da Glória Pereira do Nasci-




